
INDICAÇÃO nº 279/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Solicita-se a reforma da escadaria localizada na Rua Benedito Muniz, 

ao lado do nº 237, no bairro Santa Martha, tendo como ponto de 

referência a Travessa Porto Seguro, bem como a instalação de corrimão, 

em razão das condições inadequadas da estrutura. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A escadaria encontra-se íngreme e desnivelada, dificultando o acesso 

seguro dos moradores e usuários, especialmente idosos, crianças e pessoas 

com mobilidade reduzida. A ausência de corrimão agrava ainda mais os 

riscos de quedas e acidentes no local. 

 

A reforma da escadaria, aliada à instalação de corrimão, é medida 

essencial para garantir segurança, acessibilidade e mobilidade urbana, 

além de promover melhores condições de uso do espaço público e prevenir 

acidentes. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no 

prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 

parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

                          Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 19 de dezembro de 2025. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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